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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa
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Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro
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Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:
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Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia
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Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº. 1143 Em, 11 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 104.263/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, EDVALDO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº
101.481-3, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE MERCADO
DE 2ª CATEGORIAda SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº 478 Em, 09 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
79.229/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo1º, inciso II, alínea “l” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conceder AFASTAMENTO PARA
CONCORRER A CARGO ELETIVO, pelo período de três meses, com direito a
percepção dos seus vencimentos integrais, ao servidor EVANDRO SERGIO DE
AZEVEDO ARAUJO, matrícula nº 9.586-9 ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO lotado na Secretaria de Administração, ficando obrigado a
comparecer junto a Diretoria de Recursos Humanos, a fim de comprovar a homologação
de sua candidatura nesta capital.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 06 de julho a 05 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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IPM

PORTARIANº 154/2024 Em, 15 de abril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e56.455/2024-1Doc
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme
consta do processo resolve:TC nº 00837/24,

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/19, c/c art. 79-A, caput, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/21, com proventos integrais, ao servidor
AGNALDO BANDEIRA DE MELO FILHO, ocupante do cargo de Guarda Municipal
Suplementar, classificação funcional 03.10.02.01.01, matrícula nº , lotado na24.227-6
Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Republicada por incorreção (publicada no Diário Oficial do Município de nº 0511 de 17
de abril de 2024.)
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Instituto Desenvolvimento e Sustentabilidade – IIPEDS
CNPJ: 21.337.591/0001-67
Representante Legal: Rodrigo de Queiroz Nóbrega
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: setembro de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660
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TERMO ADITIVO



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0589    *    Pág. 015/01612 de agosto de 2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 06-036/2024
Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 32.641/2023 (1Doc), cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas: CWC
DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ Nº 03.538.267/0001-25, nos Itens/Valor Total: 0006
(R$ 19.556,00); 0007 (R$ 15.750,00); 0008 (R$ 19.600,00); e 0017 (R$ 5.010,00)),
totalizando R$ 59.916,00 (cinquenta e nove mil novecentos e dezesseis reais); GLOBAL
COMERCIAL EIRELI - CNPJ Nº: 17.892.706/0001-08, no item 0020 pelo valor total de
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais); e JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA – CNPJ Nº 29.619.153/0001-01, nos Itens/Valor Total: 0003 (R$
3.200,00); 0004 (R$ 7.205,00); 0009 (R$ 3.141,00); 0010 (R$ 8.000,00); 0011 (R$
19.200,00); 0012 (R$ 19.800,00); 0013 (R$ 24.750,00); 0014 (R$ 6.400,00); 0015 (R$
3.400,00); 0018 (R$ 12.400,00); e 0019 (R$ 4.600,00), totalizando R$ 112.096,00 (cento
e doze mil noventa e seis reais). Perfazendo o valor global de R$ 176.912,00 (cento e
setenta e seis mil novecentos e doze reais). Os itens 01, 02, 05 e 16 restaram
FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 09 de agosto de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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